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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 671/2025 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora JENNYFER ESTEWANE VALENTIM DOS 
SANTOS, CPF nº 105.509.024-06, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA 
DE GABINETE III do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-7, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 03 de 

novembro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 672/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora QUENIA QUECIA DE SOUSA FERREIRA, 
CPF nº 078.664.414-52, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE 
GABINETE III do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional 
da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-7, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 03 de 

novembro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 673/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ADRIANA RENATA LIMA NASCIMENTO, 
CPF nº 074.764.594-90, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE 
GABINETE III do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional 
da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-7, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 03 de 

novembro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 674/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR o senhor JEFFERSON JUSTINO BATISTA, CPF nº 

704.675.324-51, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE III do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-7, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete III, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 03 de 

novembro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 675/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a designação da servidora RUBENICE 

MACEDO DA SILVA, CPF nº 526.755.484-72, do Cargo em Comissão de GESTORA 
ESCOLAR ADJUNTA II da Estrutura Organizacional da Administração Direta do 
Município de Queimadas – PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

novembro de 2025.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 676/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, o servidor ISAAC WILSON PEREIRA DE 
ALMEIDA, CPF nº 118.009.874-98, do Cargo em Comissão de COORDENADOR DE 
SAUDE I da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de 
Queimadas – PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

novembro de 2025.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 677/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora LETICIA EMANUELLA DA SILVA SANTOS, CPF 
nº 131.933.834-81, para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA DE SAUDE I do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 
159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CS-1, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete a Coordenadora de Saúde I, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 10 de 

novembro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 678/2025 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
EFETIVO PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora CAMILA SOUZA DE MELO SALES, mat. nº 
610458-4, para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA DE SAUDE I do Município 
de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 
25 de janeiro de 2022. 
 

Art. 2º - Compete a Coordenadora de Saúde I, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de novembro de 2025. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 10 de 

novembro de 2025.  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 679/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ROBERTO ALVES DE SOUSA, CPF nº 857.574.031-
87, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE III do Município de 
Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 
de janeiro de 2022, símbolo CC-7, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete III, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de novembro de 2025. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 10 de 

novembro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 680/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIANA ARAGAO RODRIGUES, CPF nº 
121.523.244-63, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE III do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 
159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-7, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de novembro de 2025. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 10 de 

novembro de 2025.  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
================================================================= 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
LEI Nº 900, DE10 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

RECONHECE COMO PATRIMÔNIO CULTURAL DE 

NATUREZA IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS – PB, O “FORRÓ NECO DE JÚLIO” E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
APREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica reconhecido como Patrimônio Cultural de Natureza lmaterial do 

Município de Queimadas – PB, o “Forró Neco de Júlio”, realizado nas festividades juninas, no 
Sítio Catolé, deste município. 

 
Parágrafo único. Entende-se por Patrimônio Cultural, os bens de natureza material e 

imaterial, tombados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, 
à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira em conformidade com o artigo 
216 da Constituição Federal. 

 
Art. 2º - Cabe a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 

Juventude, juntamente com a Prefeitura Municipal, a promoção e adoção de medidas necessárias à 
sua preservação, valorização, fomento, difusão, por meio de políticas públicas de incentivo 
cultural. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
Gabinete da PrefeitaConstitucional do Município de Queimadas – Paraíba, em 10 de 

novembrode2025. 
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DA PREFEITA 

 
LEI Nº 901, DE10 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
QUEIMADENSE AO PASTOR ANTÔNIO PAULO 
PEREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
APREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Queimadense ao Pastor Antônio Paulo 

Pereira, em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados nas áreas sociais e religiosas, ao 
Município de Queimadas-PB. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete da PrefeitaConstitucional do Município de Queimadas – Paraíba, em 10 de 

novembrode2025. 
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

==================================================================== 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

RESULTADO PRELIMINAR DE AVALIAÇÃO DA  
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 

 
A Comissão de Avaliação torna público o resultado preliminar para 

credenciamento de agricultores familiares locais para aquisição de gêneros alimentícios de 
agricultores(as) familiares locais enquadrados no Programa Aquisição de Alimentos – PAA, 
modalidade Compra com Doação Simultânea para doação à pessoas e famílias em situação 
de vulnerabilidade social, conforme Termo de Adesão nº 01724/2022 - Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome e o Município de 
Queimadas-PB.   
  

FORNECEDORES ELEGÍVEIS 
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 AGRICULTORES CPF STATUS 
1. ADRIANA LUZIA DA SILVA NASCIMENTO 08*******80 APTO 
2. ALBERES BARBOSA DA SILVA JUNIOR 09****** 07 APTO 
3. ALBIEGE SILVA DE FREITAS 07*******81 APTO 
4. ANTONIO JOÃO DA SILVA 25*******87 APTO 
5. EVANDERSON KELVIN SILVA ALMEIDA 14*******04 APTO 
6. FRANCISCO BARBOSA DA SILVA 52*******53 APTO 
7. JOSE ANTONIO DA SILVA 08*******35 APTO 
8. MANUELA GERMANA SILVA ROCHA 09*******93 APTO 
9. MARIA DE FATIMA DA COSTA OLIVEIRA 09*******26 APTO 
10. MARINA DE OLIVEIRA SILVA 05*******30 APTO 
11. MERCIA CRISTINA BARBOSA DA SILVA 04*******21 APTO 
12. SEVERINA CASSIMIRO DE ANDRADE SILVA 99******* 91 APTO 
13. SUELI LUCAS DA SILVA 83*******72 APTO 
14. THIAGO SOUTO BATISTA 08*******66 INAPTO 

 
Presidente da comissão – Matrícula 622529-2 

 
MARIA ALZENIRA GOMES SILVA ALEXANDRINO 

Membro da comissão - Matrícula 622216-1 
 

MARIA JOSÉ CESÁRIO DE LIMA GOMES 
Membro da comissão - Matrícula 100410-7 

 
EDILEUSA SOARES 

Membro da comissão - Matrícula 622185-8 
 

 LUANA DE SOUSA BRITO 
Membro da comissão - Matrícula 622214-5 

================================================================= 

=  
 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

LEI Nº 904,DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A 
DOAR TERRENO A ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA 
PARAREGULARIZAÇÃODE ÁREAE EDIFICAÇÃO 
DE TEMPLO NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das suasatribuiçõesque lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a transferir, por 
doação, área remanescente de terreno situado neste Município, cujas dimensões e demais 
especificações estão descritas no Anexo II da presente Lei. 

 

Art. 2º A doação será outorgada à IGREJA PRESBITERIANA RENASCER EM 
QUEIMADAS,inscritanoCNPJ sobonº14.514.298/000162,organizaçãoreligiosa,para regularização 
de área e edificação de um templo neste Município. 

 

Art.3ºAáreaobjetodadoaçãoaqueserefereapresenteLeideveráser utilizada 
obrigatoriamente para a instalação de templo religioso para atender aos fiéis deste Município. 

 

Art. 4º Casoaáreaobjetodadoaçãonãosejautilizadanoexercício da finalidade 
pretendida, esta deverá ser revertida ao patrimônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias e acessões implantadas. 

 

Art.5ºDeveráconstardaescriturapúblicadedoaçãocláusuladereversãodaárea de terreno 
ao patrimônio deste Município, nos casos de desvio de finalidade. 

 

§ 1º Para que haja a realização da clausula de reversão da área por qualquer motivo 
que seja, deverá a administração pública realizar os seguintes atos; 

 

a) Notificaraorganizaçãoreligiosa,viacartório,quantoàobrigaçãoquese deseja, 
dando o prazo para resposta de 30 (trinta) dias úteis; 

b) Onotificadoteráoprazode06(seis)meses,contadosdorecebimentoda notificação, 
para regularização de sua situação e realização da obrigação; 

c) Não obedecida tal notificação, deverá a Administração aplicar a cláusula de 
reversão, retornando a área à propriedade do Município de Queimadas. 

 

Art.6ºEstaleientraráemvigornadatadesuapublicação,revogando-seas demais 
disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Queimadas – Paraíba, em 17 de 
novembro de 2025. 

 
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional 
================================================================= 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

ANEXOI–PLANTABAIXAEMEMORIALDESCRITIVODAÁREA DOADA ATRAVÉS DA 
LEI MUNICIPAL Nº 743, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 
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ANEXOIII–PLANTABAIXAEMEMORIALDESCRITIVODAÁREA TOTAL, COM A 

DOAÇÃO DA ÁREA REMANESCENTE, A PARTIR DA AUTORIZAÇÃO DE 
DOAÇÃO PELO PRESENTE PROJETO DE LEI 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
RESOLUÇÃO Nº 005/2025 – CMDCA 
 

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO DIAGNÓSTICO DA 
SITUAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE SOB O TÍTULO 
INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA EM QUEIMADAS-PANORAMA 
SOCIOTERRITORIAL PARA ENVIO AO PROGRAMA AMIGO DE 
VALOR DO BANCO SANTANDER.   

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei Municipal 
nº 434, de 10 de abril de 2015.  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. – Aprovar por unanimidade o diagnóstico da situação da criança e do adolescente do 
município de Queimadas/PB sob o título INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA EM QUEIMADAS-
PANORAMA SOCIOTERRITORIAL para envio ao Programa Amigo de Valor do Banco 
Santander.  
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e dê publicidade.  

 
Queimadas, 26 de novembro de 2025. 

 
LUANA DE SOUSA BRITO 

Presidente do CMDCA  
=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
RESOLUÇÃO Nº 006/2025 – CMDCA 

 
DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DA MINUTA DE 
SISTEMATIZAÇÃO DO PROJETO REFÚGIO: SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO FAMILIAR DE QUEIMADAS, ESTADO DA 
PARAÍBA, PARA ENVIO AO PROGRAMA AMIGO DE VALOR 
DO BANCO SANTANDER.   

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei Municipal 
nº 434, de 10 de abril de 2015.  

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º. – Aprovar por unanimidade a minuta de sistematização do Projeto Refúgio: Serviço de 
Acolhimento Familiar de Queimadas, Estado da Paraíba, para envio ao Programa Amigo de Valor 
do Banco Santander.  
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e dê publicidade.  

Queimadas, 26 de novembro de 2025. 
 

LUANA DE SOUSA BRITO 
Presidente do CMDCA  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
RESOLUÇÃO Nº 007/2025 – CMDCA 

 
DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO 
CMDCA PARA COMPOSIÇÃO NO COMITÊ MUNICIPAL DE 
GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E PROTEÇÃO 
SOCIAL DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei Municipal 
nº 434, de 10 de abril de 2015.  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. – Aprovar por unanimidade os seguintes representantes do CMDCA para composição no 
Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das Crianças e 
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência. 

• Titular: Francisco Erivan Gomes – Representante da Sociedade Civil 
• Suplente: Socorro Jamile Cardoso Pereira – Representante Órgãos Governamentais  

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e dê publicidade.  

 
Queimadas, 26 de novembro de 2025. 

 
LUANA DE SOUSA BRITO 

Presidente do CMDCA  
================================================================= 

 
================================================================= 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 909, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE O ABONO SALARIAL DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA PARA FINS DO 
CUMPRIMENTO DO MÍNIMO LEGAL DE 70% 
(SETENTA POR CENTO) DE UTILIZAÇÃO DOS 
RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO (FUNDEB), NOS TERMOS DA LEI 
FEDERAL Nº. 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 
2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Esta lei estabelece e regulamenta o pagamento de abono salarial aos 
profissionais da educação básica que estejam enquadrados e em pleno exercício das funções, no dia 
01 de novembro de 2025, dentre os que possam ser remunerados ordinariamente com recursos 
oriundos do FUNDEB 70%, com a finalidade excepcional e emergencial de cumprir o mínimo 
legal estabelecido para dispêndio dos referidos recursos com remuneração dos profissionais da 
educação básica. 

 

Parágrafo único – O abono de que trata esta lei será pago exclusivamente no que se 
refere ao ano-exercício 2025, e a concessão de novos abonos para os anos-exercícios seguintes 
dependerá de previsão legal específica. 

 

Art. 2º. Farão jus ao abono salarial de que trata esta lei os servidores que no dia 01 de 
novembro de 2025, estiverem enquadrados dentre os profissionais que possam ser remunerados 
com recursos do FUNDEB 70%, de acordo com o artigo 26, inciso II da Lei Federal nº. 14.113, de 
25 de dezembro de 2020, cuja redação foi modificada pela Lei Federal nº. 14.276, de 27 de 
dezembro de 2021. 

 

Art. 3º. O abono de que trata esta lei será pago individualmente a cada servidor e o 
seu valor corresponderá à divisão, per capita, do saldo remanescente e consolidado nas contas 
correntes da Prefeitura de Queimadas correspondentes aos recursos do FUNDEB 70%, conforme 
memória de cálculo realizado pelo setor de contabilidade da Prefeitura municipal, constante do 
anexo I desta Lei, para fins de cumprimento da disposição do artigo 26, §2º da Lei Federal nº. 
14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

 

Parágrafo primeiro – Serão beneficiados nos termos desta lei, com o pagamento do 
abono salarial os membros do quadro de servidores efetivos, assim como os servidores ocupantes 
de cargos de provimento em comissão e os profissionais contratados temporariamente, ainda que 
por excepcional interesse público. 

 

Parágrafo segundo – O valor a ser rateado constante no anexo I desta Lei, será 
distribuído de forma igualitária aos servidores que estejam em efetivo exercício do cargo, em 01 de 
novembro de 2025.  

 

Art. 4º. Não farão jus ao abono salarial de que trata esta lei os servidores que 
estiverem, no dia 01 de novembro de 2025, no gozo de licenças de qualquer natureza, remuneradas 
ou não, em consonância com o art. 26, caput, da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de dezembro de 
2020, exceptuados os afastamentos por motivo de doença ou por estado gravídico, nos termos da 
Lei Federal nº. 14.151, de 12 de maio de 2021.  

 

Art. 5º. Caso no mês de dezembro do ano corrente, o setor de contabilidade do 
município informe a existência de sobra/saldo de recursos remanescentes, mesmo após a realização 
do rateio de que trata esta lei, somente farão jus ao recebimento de uma eventual segunda parcela, 
os servidores que tenham recebido a primeira parcela. 

 

Parágrafo único – Fica autorizado o Chefe do Executivo a proceder com o pagamento 
aos servidores dos valores correspondentes a eventual segunda parcela, de que trata o caput, com a 
especificação do valor a ser rateado, por meio de decreto. 

 

Art. 6º. Sobre o abono de que trata esta lei não incidirá descontos de natureza 
previdenciária.  

 

Art. 7º. As despesas decorrentes desta lei serão realizadas às expensas das dotações 
orçamentárias já previamente reservadas pela Lei Orçamentária Anual do ano-exercício 2025. 
 

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 
retroativos ao exercício contábil de 2025. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 28 de novembro de 2025. 

 
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 

 
ANEXO I - MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 
Quantidade de servidores a serem beneficiados 906 
Valor individualizado por servidor R$ 20.975,00 
Valor a ser rateado R$ 19.003.350,00 

 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

em 28 de novembro de 2025. 
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional 

================================================================= 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI Nº 910, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

DENOMINA DE “VANDILMA BATISTA 
NÓBREGA” A PRAÇA PÚBLICA LOCALIZADA 
NO SÍTIO GRAVATÁ DOS VELEZ, ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS/PB. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica denominada de “Praça Vandilma Batista Nóbrega” a praça pública 

localizada nas proximidades da casa de Oscar Nóbrega Velez, no Sítio Gravatá dos Velez, 
zona rural do Município de Queimadas/PB. 

Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º   Revogam-se as disposições em contrário  
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Queimadas – Paraíba, em 

28 de novembro de 2025. 
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional 

================================================================= 
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ATA DA QUINQUAGÉSIMA SEXTA (56) ASSEMBLEIA GERAL PARA APROVAÇÃO DO 
ORÇAMENTO FINANCEIRO PARA O EXERCICIO DE 2026 DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI ORIENTAL - CISCOR.  
 
Aos Vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e vinte cinco (26/11/2025). As 11h00min, 
em primeira convocação, na Secretária de Saúde de Queimadas - PB, sob a presidência da   
Senhora DELUZIA BARROS DA SILVA que vai conduzir a presente assembléia geral do dia 
26.11.2025, estiveram reunidos os seguintes prefeitos e prefeitas: JOÃO MARCOS DE FREITAS 
prefeito de Boqueirão, MARCELO PAULINO DA SILVA Prefeito de Gado Bravo, JOSÉ 
MARCÍLIO DE FARIAS DA SILVA prefeito de Santa Cecília, ONILDO LINDENBERG 
ANANIAS DA SILVA prefeito de São Domingos do Cariri, , WILMAR LEMOS MARANHÃO 
JÚNIOR prefeito de Fagundes, JOÃO PAULO FRANÇA prefeito de Barra de São Miguel, 
MARCELO BARBOSA FERREIRA prefeito de Riacho de Santo Antônio, FERNANDA ISABEL 
LEAL MORAES DUARTE prefeita de Umbuzeiro, RICARDO JORGE DE FARIAS AIRES 
prefeito de cabaceiras, CICERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO prefeito de Alcantil e 
ITAMILSOM FRANCISCO DA SILVA prefeito de Caturité todos da região do Cariri Oriental.  

O senhor DOMINGOS MARQUES BARBOSA FILHO, prefeito de Aroeiras, não 
compareceu à reunião. 

Contamos ainda com a presença dos Secretários e Secretárias de Saúde dos 
municípios de Alcantil, Barra de São Miguel, Boqueirão, Cabaceiras, Caturité, Fagundes, Gado 
Bravo, Queimadas, Riacho de Santo Antônio, Santa Cecilia, São Domingos e Umbuzeiro. Presente 
também, o Senhor DANIEL BRUNO BARBOSA DA SILVA, Consultor em Licitações, 
VALQUÍRIA QUEIROZ PEREIRA Secretária Executivo do CISCOR e, a Senhora SOCORRO 
DE FARIAS BRITO, Contadora, CRC/pb xxxx, obedecendo ao que determina a Lei nº 11.107, de 
06 de abril de 2005 e o Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, o Secretário Executivo para 
deliberar leu o Edital de Convocação com a seguinte pauta:  

 
1. – Aprovar o Orçamento Financeiro, para o exercício de 2026 
2. -  Prestação de Contas 2025. 
3. - Discutir e aprovar outros assuntos de interesse do CISCOR. 

 
A Secretária Executiva iniciou a reunião agradecendo a presença de todos os 

prefeitos, prefeitas, secretários e secretárias e fez uma breve Prestação de Contas dos serviços 
executados pelo Consorcio até os dias atuais de 2025 e falou da importância dos municípios em 
realizar os valores pactuados no Contrato de Rateio, em seguida apresentou as novas 
Especialidades e Exames solicitados pelos municípios consorciados, para serem contemplados no 
próximo exercício financeiro de 2026.   

 
A secretária passou a palavra à presidente, a mesma agradeceu a presença de todos os 

presentes.  
   
A Secretária executiva passou a palavra para Senhora Socorro de Farias Brito, que 

falou sobre o Orçamento de 2026, que comunicou aos presentes que o valor do Orçamento de 2026 
será composto pelos seguintes valores: até R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais) de Receita 
Patrimoniais, R$ 7.000,00 (sete mil reis) de receita Tributária e R$ 2.616.000,00 (dois milhões, 
seiscentos e dezesseis mil reis) de repasse mensal obrigatório dos 13 entes consorciados podendo o 
valor total de contribuição dos entes consorciados chegar ao correspondente a parte obrigatória e a 
parte extra no montante de até R$ 3.130.000,00 (três milhões, cento e trinta mil reais) para o 
exercício de 2026: 

 
Os 13 (treze) prefeitos dos entes consorciados depois de colocado em discussão, em 

seguida em votação, RETIFICARAM o orçamento aprovado em 26.11.2025 e o novo valor 
Contrato de Rateio nº 001/2026, passou para o valor total de R$ 2.616.000,00 (Dois milhões, 
seiscentos e dezesseis mil reais). Aprovado por unanimidade. 

No orçamento para 2026 está previsto uma receita de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco 
mil reais), tendo como base os valores referentes à RECEITA TRIBUTÁRIA (Imposto de Renda 
Retido na Fonte sobre Rendimentos do Trabalho), RECEITA PATRIMONIAL (Remuneração de 
Depósitos Bancários de Recursos não Vinculados), mais os valores pagos por cada ente 
consorciado.  

Cabaceiras, São Domingos do Cariri e Barra de São Miguel irão repassar a sua 
contribuição mensal no valor de R$ 12.000,00 (seis mil reais) cada um dos entes, o município de 
Queimadas vai repassar o valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) Caturité e Alcantil irão 
repassar sua contribuição mensal no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), o município de 
Boqueirão, irá repassar a sua contribuição mensal no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) os 
municípios de Fagundes, Aroeiras, Santa Cecília e Umbuzeiro vão repassar a sua contribuição 
mensal no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada ente, os município de Gado Bravo e 
Riacho e Santo Antônio, continua pagando mensalmente o valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) 
aprovado por unanimidade. 

Na seqüência da reunião os prefeitos presentes assinaram o novo Contrato de Rateio 
n° 001/2026 que terá vigência a partir do dia 2 de janeiro de 2026 até o dia 31 de dezembro de 
2026.  

A secretário informou aos presentes que o (s) prefeito (s) ausente (s) a reunião será 
(ao) convidado (s) para assinar o Contrato de Rateio. Colocado em discussão, depois em votação, 
aprovado por unanimidade.  

A presidente eleita confirmou que a senhora VALQUIRIA QUEIROZ PEREIRA 
portador do RG sob o nº 2.945286 SSDS/PB 2ª Via e CPF sob o nº 058.020.534-70. Vai 
permanecer na função de Secretário Executivo do CISCOR, assim, o mesmo continua assinando os 
cheques em conjunto com o presidente eleito para o biênio 2025/2026 encerrando os poderes junto 

ao Banco do Brasil, RFB e TCE no dia 15.01.2027, para atender o que determina o Estatuto do 
CISCOR. Para que fique registrado e possa atender ao TCE/PB, ao Banco do Brasil e outros 
órgãos de controle e fiscalização.  

A presidente eleita do CISCOR comunicou aos prefeitos que a Taxa de 
Administração em 2026 permanece a mesma dos exercícios anteriores, ou seja, 11% (onze por 
cento) mesmo com a contratação de uma empresa para prestar assessoria a CPL ou ao agente de 
contratação, bem como, o aumento das despesas com folha de pagamento, contador e assessorias. 
O presidente colocou o assunto em discussão, colocado em votação, aprovado por unanimidade. 

A secretária executiva informou, na reunião do dia 26.11.2025 que para os exercícios 
de 2026 os valores das consultas e dos exames sofrerão alteração e não serão os mesmo que foram 
aprovados para o exercício de 2025. Assim como as novas especialidades solicitadas para inclusão 
pelos municípios consorciados. 

Para as consultas médicas para as 9 especialidades, que já são ofertadas o valor 
aprovado para pagar no exercício de 2026 será o valor de R$ 90,00 (noventa reais) conforme tabela 
abaixo: 
 

ITEM ESPECIALIDADE VALOR DA CONSULTA 
01 CARDIOLOGIA R$ 90,00 
02 DERMATOLOGIA R$ 90,00 
03 ENDOCRINOLOGIA R$ 90,00 
04 NEUROLOGIA (consultas) R$ 90,00 
05 OFTALMOLOGIA R$ 90,00 
06 OTORRINOLARINGOLOGIA R$ 90,00 
07 ORTOPEDIA R$ 90,00 
08 REUMATOLOGIA R$ 90,00 
09 UROLOGIA R$ 90,00 

 
Para as 13(treze) novas especialidades médicas que serão ofertadas, os valores 

aprovados para o exercício de 2026, conforme cotações recebidas. serão os valores 
conforme tabela abaixo: 

 
ITEM ESPECIALIDADE VALOR DA CONSULTA 

01 PROCTOLOGISTA R$ 260,00 
02 GASTROENTEROLOGISTA R$ 250,00 
03 NEFROLOGISTA R$ 354,40 
04 GINECOLOGISTA R$ 166,67 
05 PNEUMOLOGISTA R$ 286,67 
06 NEUROPEDIATRA R$ 340,00 
07 ANGILOGISTA R$ 173,33 
08 GERIATRA R$ 316,67 
09 ALEGISTA R$ 313,33 
10 HEMATOLOGISTA R$ 344,60 
11 MASTOLOGISTA R$ 243,33 
12 PEDIATRA R$ 210,00 
13 PSIQUIATRA R$ 220,00 

 
Para os exames de ultrassonografias não vai ter reajuste e permanece no 

mesmo valor de R$ 49,00 (quarenta e nove reais) 
Para os outros 40 tipos de exames, o valor aprovado para ser pago em 2026 

serão os mesmos valores conforme tabela abaixo: 
 

ITEM EXAMES VALOR DO 
EXAME 

01 COLONOSCOPIA R$ 564,00 
02 ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA R$ 133,00 
03 ESTUDO URODINÂMICO R$ 454,00 
04 ECOCARDIOGRAMA TRANSTORACICO até 18 anos R$ 218,00 
05 ECOCARDIOGRAMA TRANSTORACICO acima de 18 anos R$ 195,00 
06 HOLTER R$ 138,00 
07 LAVAGENS OTOLÓGICAS R$ 23,00 
08 MAPA R$ 138,00 
09 EXAMES DE USG (conforme descrição) (*¹) R$ 49,00 
10 PUNÇÃO BIÓPSIA GUIADA POR USG (*²) R$ 437,00 
11 TC ABDOME TOTAL sem contraste (*) R$ 345,00 
12 TC ABDOME TOTAL com contraste R$ 400,00 
13 TC COLUNA CERVICAL sem contraste R$ 218,00 
14 TC COLUNA CERVICAL com contraste R$ 253,00 
15 TC COLUNA LOMBAR/LOMBO SACRA sem contraste R$ 218,00 
16 TC COLUNA LOMBAR/LOMBO SACRA com contraste R$ 253,00 
17 TC COLUNA TORÁCICA/DORSAL sem contraste R$ 218,00 
18 TC COLUNA TORÁCICA/DORSAL com contraste R$ 253,00 
19 TC CRÂNIO/ENCEFÁLICA sem contraste R$ 218,00 
20 TC CRÂNIO/ENCEFÁLICA com contraste R$ 253,00 
21 TC PELVE/PRÓSTATA sem contraste. R$ 218,00 
22 TC PELVE/PRÓSTATA com contraste. R$ 253,00 
23 TC TÓRAX sem contraste. R$ 218,00 
24 TC TÓRAX com contraste. R$ 253,00 
25 RNM ABDOME INFERIOR sem contraste (**) R$ 460,00 
26 RNM ABDOME INFERIOR com contraste R$ 506,00 
27 RNM ABDOME SUPERIOR sem contraste R$ 460,00 
28 RNM ABDOME SUPERIOR com contraste R$ 506,00 
29 RNM COLUNA CERVICAL sem contraste R$ 400,00 
30 RNM COLUNA CERVICAL com contraste R$ 460,00 
31 RNM COLUNA LOMBAR/LOMBO SACRA sem contraste R$ 400,00 
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32 RNM COLUNA LOMBAR/LOMBO SACRA com contraste R$ 460,00 
33 RNM COLUNA TORÁCICA/DORSAL sem contraste R$ 400,00 
34 RNM COLUNA TORÁCICA/DORSAL com contraste R$ 460,00 
35 RNM CRÂNIO/ENCEFÁLICA sem contraste R$ 400,00 
36 RNM CRÂNIO/ENCEFÁLICA com contraste R$ 460,00 
37 RNM JOELHO sem contraste R$ 400,00 
38 RNM JOELHO com contraste R$ 460,00 
39 RNM PELVE/PRÓSTATA sem contraste. R$ 460,00 
40 RNM PELVE/PRÓSTATA com contraste. R$ 506,00 

 
(*¹) Tipos de ultrassonografias (USG) a serem realizadas: 1. Abdome total masculino. 2. 
Abdome total feminino. 3. Abdome superior masculino. 4. Abdome superior feminino. 5. 
Pélvica via abdominal masculino. 6. Pélvica via abdominal feminino. 7. Pélvica via 
transvaginal (endovaginal). 8. Obstétrica. 9. Obstétrica 1º trimestre (via endovaginal). 10. 
Aparelho urinário masculino. 11. Aparelho urinário feminino. 12. Próstata via abdominal. 
13. Partes moles. 14. Parede abdominal. 15. Região inguinal. 16. Mamas. 17. Tireoide. 18. 
Região cervical. 19/25. Músculo esquelético: Cotovelo, Joelho, Punho, Mão, Tornozelo, Pé 
e Ombro. 26/27. Bolsa escrotal e testículos. 28. USG do fígado. 29. Vias biliares 
(*²) O exame será da tireoide. 
(*) TC - Tomografia. 
(**) RNM - Ressonância Nuclear Magnética. 
  
 Para os novas exames que vierem a ser solicitadas pelos municípios 
consorciados, serão realizadas pesquisas de preços, ocasião em que serão adotados os 
menores preços pesquisados, com base em cotações/portal de compras públicas. 
 

ITEM EXAMES 
01 DOPPLER VENOSO 
02 TESTE ERGOMÉTRICO 
03 HISTEROSCOPIA DIAGNOSTICADA 
04 HISTEROSCOPIA CIRURGICA 
05 ESPIROMETRIA 
06 CINTILOGRAFIA OSSEA 
07 UROXUFLOMETRIA 
08 ELETROCEFALOGRAMA 

 
O presidente colocou o assunto em discussão, colocado em votação, aprovado 

por unanimidade. 
Após ter colocado todos os itens da pauta, o secretário executivo do CISCOR 

informou que o item 3 que trata-se em discutir e aprovar outros assuntos de interesse do 
CISCOR.  

A secretária informou sobre a situação do município de AROEIRAS, mesmo 
tendo sido avisado pela secretária executivo por e-mail e, bem como, tem falado várias 
vezes com a Secretária de Saúde, após as cobranças que a secretária fez sobre o atraso das 2 
últimas parcelas de R$ 10.000,00 (dez mil reais) cada uma, totalizando o valor de 
R$20.000,00 (vinte mil reais). A Secretária informa que os atendimentos e exames para o 
município de AROEIRAS, estão suspendo até que a situação seja regularizada. Foi 
informado dos problemas que o não pagamento de um valor ínfimo de R$ 10.000,00 deverá 
gerar diversos problemas quando da analise da PCA de QUEIMADAS no exercício 2025 de 
acordo com o entendimento do MPC-PB, PROCESSO TC Nº 04640/18 - PROCESSO PCA 
DO CISCOR EXERCÍCIO 2017 (fl.594) e PARECER Nº 606/2022 (fl. 4/6) e do TCE/PB, 
DR. LUCIANO ANDRADE FARIAS - Procurador do Ministério Público de Contas/PB. 

Em seu pronunciamento a presidente eleita DELÚSIA BARROS DA SILVA 
agradeceu a confiança dos demais prefeitos da região e que vai continuar administrar o 
CISCOR da melhor maneira possível dentro dos princípios da administração pública: 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Sem nada mais a tratar a presidente eleita para o biênio 2025/2026 encerrando 
os poderes junto ao Banco do Brasil, RFB e TCE no dia 15.01.2027, encerrou a presente 
Assembléia Geral às 12h103min, e eu, Valquíria Queiroz Pereira, Secretária, lavrei esta Ata 
que vai assinada ao final por mim, e pela presidente eleita a senhora DELÚSIA BARROS 
DA SILVA e por todos os presentes que assim deseje. Queimadas PB, 26 de novembro de 
2025.  
    ____________________                                       ______________________________ 
     Delúsia Barros da Silva                                              José Marcilio de Farias Silva 
      Presidente do CISCOR                                                      Vice-Presidente 

___________________________________ 
Fernanda Isabel Leal Moraes Duarte 

Secretária Geral 
Conselho Consultivo: 
     _______________________                                     ______________________________ 
Onildo Lindemberg Ananias da Silva                                        João Paulo da Silva 

Presidente do Conselho Consultivo                       Vice-Presidente do Conselho Consultivo 

 
Conselho Diretor: 
___________________________                                     ____________________________ 
Domingos Marques Barbosa Filho                                        Itamilson Francisco da Silva 

Presidente do Conselho Diretor                                     Vice-Presidente do Conselho Diretor 

___________________________ 
Valquíria Queiroz Pereira 

Secretária Executiva 

________________________________ 

José Murilo Freire Duarte Junior 
Advogado OAB/PB – 15.713. 

TESTEMUNHAS: 
1.________________________________________________________ 
Daniel Bruno Barbosa da Silva. – Consultor em Licitações. 
2.___________________________________________________________ 
 SOCORRO DE FARIAS BRITO – Contadora. 
 
Lista de presença dos prefeitos e prefeita na qüinquagésima sexta (56) reunião (Assembléia Geral 
do CISCOR). 

__________________________________________ 
1. - CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito de Alcantil 
________________________________ 

2. - JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito de Boqueirão 

_______________________________________ 
3. - RICARDO JORGE DE FARIAS AIRES 

Prefeito de Cabaceiras. 
          _____________________________________ 

4. - ITAMILSON FRANCISCO DA SILVA 
Prefeito de Caturité. 

________________________________________ 
5. - WILMAR LEMOS MARANHÃO JÚNIOR 

Prefeito de Fagundes. 
___________________________________ 

6. - MARCELO PAULINO DA SILVA 
Prefeito de Gado Bravo 

________________________________ 
7. - DELÚSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita de Queimadas 
________________________________________ 

8. - JOSÉ MARCÍLIO DE FARIAS SILVA 
Prefeito de Santa Cecília. 

_____________________________________________ 
9. - ONILDO LINDENBERG ANANIAS DA SILVA 

Prefeito de São Domingos do Cariri. 
____________________________________________ 

10. - DOMINGOS MARQUES BARBOSA FILHO 
Prefeito de Aroeiras 

________________________________________________ 
11. - FERNANDA ISABEL LEAL MORAES DUARTE  

Prefeita de Umbuzeiro 
________________________________________________ 

12. - JOÃO PAULO FRANÇA 
Prefeito de Barra de São Miguel 

________________________________________________ 
13. - MARCELO BARBOSA FERREIRA 

Prefeito de Riacho de Santo Antônio 
================================================================= 

 
 
CONTRATO DE RATEIO Nº 0001/2026. 
 

Contrato de Rateio que entre si celebram os municípios que 
integram o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO CARIRI ORIENTAL - CISCOR, para o exercício de 
2025. 
 

1- O MUNICÍPIO DE ALCANTIL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
o nº 01.612.470/0001-79 com sede na Avenida São José, nº 45 - Centro - Alcantil - PB, 
neste ato representado por seu Prefeito Constitucional, o Sr. CÍCERO JOSÉ FERNANDES 
DO CARMO, 2- o MUNICÍPIO DE AROEIRAS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.865.636/0001-08, com sede na Rua Zeferino de Paula, nº 661 - 
Centro - Aroeiras - PB, neste ato representado por seu Prefeito Constitucional, o Sr. 
DOMINGOS MARQUES BARBOSA FILHO, 3- o MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 08.702.573/0001-79, com sede 
na Rua Nossa Senhora do Desterro, s/n - Centro - Boqueirão - PB, neste ato representado 
por seu Prefeito Constitucional, o Sr. JOÃO MARCOS DE FREITAS, 4- o MUNICÍPIO 
DE CATURITÉ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 
01.612.640/0001-15, com sede na Rua João Queiroga, s/n, Centro, Caturité - PB, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Constitucional, o Sr. ITAMILSONFRANCISCO DA 
SILVA, 5- o MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o nº 08.742.264/0001-22, com sede na Rua João Barbosa da Silva, nº 161, Centro 
- Queimadas - PB, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional, a Senhora 
DELUSIA BARROS DA SILVA, 6- o MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.643/0001-59, com sede na Praça da 
Matriz, nº 19, Centro - Santa Cecília - PB, neste ato representado por seu Prefeito 
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Constitucional, o Sr. JOSÉ MARCÍLIO DE FARIAS DA SILVA, 7- o MUNICÍPIO DE 
FAGUNDES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.737.694/0001-56, com sede na Rua Monsenhor Sales, nº 51, Centro - Fagundes - PB, 
neste ato representado por seu Prefeito Constitucional, o Sr. WILMAR LEMOS 
MARANHÃO JÚNIOR, 8- o MUNICÍPIO DE GADO BRAVO, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.651/0001-03, com sede na Rua Mariano Barbosa, 
s/nº, Centro - Gado Bravo - PB, neste ato representado por seu Prefeito Constitucional, o Sr. 
MARCELO PAULINO DA SILVA, 9- o MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
CARIRI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.650/0001-50, 
com sede na Rua José Fortunato de Aquino, nº 106, Centro - São Domingos do Cariri - PB, 
neste ato representada por seu Prefeito Constitucional, o Sr. ONILDO LINDENBERG 
ANANIAS DA SILVA, 10- o MUNICÍPIO DE UMBUZEIRO, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº 08.869.489/0001-44, com sede na Avenida Carlos 
Pessoa, nº 92, Centro - Umbuzeiro - PB, neste ato representado por sua Prefeita 
Constitucional, a Senhora FERNANDA ISABEL LEAL MORAES DUARTE, 11- o 
MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.637/0001-00, com sede na Rua Epitácio Leal Capibaribe, 
nº 16, Tota Capibaribe - Riacho de Santo Antônio - PB, neste ato representado por seu 
Prefeito Constitucional, o Sr. MARCELO BARBOSA FERREIRA, 12- o MUNICÍPIO DE 
CABACEIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.702.862/0001-78, com sede na Rua Cel. Manoel Maracajá, nº 7 - Centro, Cabaceiras - 
PB, neste ato representado pelo seu Prefeito Constitucional, o Sr. RICARDO JORGE DE 
FARIAS AIRES,  
 
13- o MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO MIGUEL, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.701.708/0001-81, com sede na Rua Tomaz de Aquino, nº 6, 
Centro - Barra de São de Miguel - PB, neste ato representado por seu Prefeito 
Constitucional, o Sr. JOÃO PAULO FRANÇA, doravante denominados 
CONTRATANTES, resolvem celebrar o presente instrumento nos termos da Lei nº 
11.107/2005 e Decreto nº 6.017/2007, voltado para a atuação conjunta através do 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI ORIENTAL - 
CISCOR, com sede a Rua Eunice Ribeiro, nº 567 - Centro - Queimadas PB - CEP: 58.474-
000, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 08.609.617/0001-10, doravante denominado 
simplesmente de “CISCOR”, mediante as cláusulas que integram o presente instrumento, 
tem entre si ajustado e contratado o que se segue: 
1. - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
1.1. - Constituí objeto do presente instrumento, aprovar o orçamento do CISCOR para o 
exercício de 2026 no valor de R$ 3.165.000,00 (três milhões, cento e sessenta e cinco mil 
reais), com receitas tributárias no montante de R$ 7 .000,00 (sete mil reais), receitas 
patrimoniais no montante de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) e valores a ser rateado 
entre os 13 municípios s consorciados no montante inicial de R$ 2.616.000,00 (dois 
milhões, seiscentos e dezesseis mil reais) de contribuição mensal obrigatória, podendo o 
valor total de contribuição dos entes consorciados chegar ao correspondente a parte 
obrigatória e a parte extra no montante de até R$ 3.130.000,00 (três milhões, cento e trinta 
mil reais) para o exercício de 2026: 
1.1.1. - Constituí objeto do presente instrumento, ratear entre os CONTRATANTES as 
despesas do CISCOR, que totalizarão o montante inicial de R$ 3.130.000,00 (três milhões, 
cento e trinta mil reais) para o exercício de 2026 e serão rateados da seguinte forma: 
1) ALCANTIL - R$ 180.000,00  
2) AROEIRAS - R$ 120.000,00  
3) BARAR DE SÃO MIGUEL - R$ 144.000,00  
4) BOQUEIRÃO - R$ 240.000,00  
5) CABACEIRAS - R$ 144.000,00 
6) CATURITÉ - R$ 180.000,00  
7) FAGUNDES - R$ 120.000,00 
8) GADO BRAVO - R$ 72.000,00 
9) QUEIMADAS - R$ 960.000,00 
10) RIACHO DE SANTO ANTÔNIO - R$ 72.000,00 
11) SANTA CECILIA - R$ 120.000,00 
12) SÃO DOMINGOS- R$ 144.000,00 
13) UMBUZEIRO - R$ 120.000,00 
1.2. - Do montante repassado os gastos com Pessoal e Encargos Sociais totalizam - R$ 
145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), onerando em 0,055428% a participação de 
cada ente) da seguinte forma os CONTRATANTES, para os fins de limite de gastos 
impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal: 
1) ALCANTIL - R$ 9.997,06 
2) AROEIRAS - R$ 6.651,38 
3) BARRA DE SÃO MIGUEL- R$ 7.981,65 
4) BOQUIERÃO - R$ 13.302,75 
5) CABACEIRAS - R$ 7.981,65 
6) CATURITÉ - R$ 9.977,06 
7) FAGUNDES - R$ 6.651,38 
8) GADO BRAVO - R$ 3.990,83 
9) QUEIMADAS - R$ 53.211,00 
10) RIACHO DE SANTO ANTÔNIO – R$ 3.990,83 
11) SANTA CECILIA - R$ 6.651,38 
12) SÃO DOMINGOS - R$ 7.981,65 
13) UMBUZEIRO - R$ 6.651,38 
1.3. - Do montante repassado os gastos com os serviços e insumos de saúde totalizam R$ 
2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais) rateado (em 1,03211%) entre os 
CONTRATANTES da seguinte forma: 
1) ALCANTIL - R$ 185.779,82 
2) AROEIRAS - R$ 123.853,21 

3) BARRA DE SÃO MIGUEL - R$ 148.623,85 
4) BOQUEIRÃO - R$ 247.706,42 
5) CABACEIRAS - R$ 148.623,85 
6) CATURITÉ - R$ 185.779,82 
7) FAGUNDES - R$ 123.853,21 
8) GADO BRAVO - R$ 74.311,93 
9) QUEIMADAS - R$ 990.825,69 
10) RIACHO DE SANTO ANTONIO - R$ 74.311,93 
11) SANTA CECILIA - R$ 123.853,21 
12) SÃO DOMINGOS DO CARIRI - R$ 148.623,85 
13) UMBUZEIRO - R$ 123.853,21 
1.4. - Do montante repassado os gastos com demais despesas de custeio totalizam de R$ 
230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) rateados (em 0,08792%) entre os 
CONTRATANTES na seguinte proporção: 
1) ALCANTIL - R$ 15.825,69 
2) AROEIRAS - R$ 10.550,46 
3) BARRA DE SÃO MIGUEL - R$ 12.660,55 
4) BOQUEIRÃO - R$ 21.100,92 
5) CABACEIRAS - R$ 12.660,55 
6) CATURITÉ - R$ 15.825,69 
7) FAGUNDES - R$ 10.550,46 
8) GADO BRAVO - R$ 6.330,28 
9) QUEIMADAS - R$ 84.403,67 
10) RIACHO DE SANTO ANTONIO - R$ 6.330,28 
11) SANTA CECILIA - R$ 10.550,46 
12) SÃO DOMINGOS DO CARIRI - R$ 12.660,55 
13) UMBUZEIRO - R$ 10.550,46 
1.5. Os municípios consorciados que desejarem adquirir demanda extra de consultas e 
exames acima do valor de contribuição mensal obrigatório, deveram pagar contribuição 
extra, (valor opcional de acordo com a necessidade de cada ente consorciado se for o caso). 
Os valores mensais a serem repassados de forma obrigatória para o consumo de consultas e 
exames ficam assim distribuídos: 
1) ALCANTIL - R$ 15.000,00  
2) AROEIRAS - R$ 10.000,00 
4) BARRA DE SÃO MIGUEL - R$ 12.000,00 
5) BOQUEIRÃO - R$ 20.000,00  
6) CABACEIRAS - R$ 12.000,00 
7) CATURITÉ - R$ 15.000,00  
8) FAGUNDES - R$ 10.000,00                                 
9) GADO BRAVO - R$ 6.000,00  
10) QUEIMADAS - R$ 80.000,00     
10) RIACHO DE SANTO ANTÔNIO - R$ 6.000,00     
11) SANTA CECILIA - R$ 10.000,00  
12) SÃO DOMINGOS - R$ 12.000,00  
13) UMBUZEIRO - R$ 10.000,00                             
Sub cláusula primeira - As receitas especificadas nesta cláusula serão computadas no 
seguinte código especificado no anexo IV da Portaria STN Nº 245, de 27 de abril de 2007: 
1723.37.00 - Transferências a Consórcios Públicos - (Registra as receitas repassadas pelos 
Municípios a consórcios públicos, mediante contrato ou outro instrumento), a Taxa de 
Administração aprovada é de 11% (onze por cento) sobre o valor da contribuição mensal.                                                                                        
Sub cláusula segunda - Os valores acima serão transferidos e/ou depositados 
exclusivamente pelos entes consorciados impreterivelmente nos dias 10, 20 e 30 de cada 
mês ou em parcela única de acordo com a opção de cada ente consorciado na conta corrente 
do CISCOR nº 14.701-X, agência 2508-9 no Banco do Brasil na cidade de Queimadas. 
Caso o município exceda o número de consultas e exames, o valor do excesso terá de ser 
transferido e/ou depositado pelo CONTRATANTE para a conta acima dentro do mês da 
realização do atendimento (consultas e exames), no caso de utilização da cota extra para 
realizar exames e consultas por qualquer ente consorciado, sobre esse valor será cobrado a 
Taxa de Administração de 11% (onze por cento), o ente associado não pode ficar com saldo 
devedor junto ao CISCOR de um mês para outro, sendo que o valor do Contrato de Rateio 
assinado, em hipótese alguma deverá ser pago após 31.12.2025, caso venha ocorrer o ente 
infrator deverá ser penalizado com a suspensão dos atendimentos e outras penalidades de 
acordo com o Estatuto. 
2. - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA. 
2.1. - O presente contrato terá vigência retroativa a partir do dia 2 de janeiro de 2026 até o 
dia 31 de dezembro de 2026. 
3. - CLÁUSULA TERCEIRA - DO REPASSE DOS RECURSOS E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA DOS CONTRATANTES. 
Sub Cláusula Primeira - As despesas decorrentes do presente contrato serão pagas mediante 
a utilização dos respectivos recursos financeiros constantes das Leis Orçamentárias 
Municipais, distribuídos por cada município conforme acima especificado, e repassadas 
mensalmente ao CISCOR o valor obrigatório (primeiro valor do item 1.5 do presente 
contrato), de acordo com a tabela de custos mensais, elaborada pela Secretaria Executiva do 
CISCOR. 
4. - CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO. 
4.1. - A fiscalização da execução dos trabalhos do CISCOR será exercida pelos 
consorciados, além da atividade de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
ou qualquer outro órgão de controle interno ou externo. 
5. - CLÁUSULA QUINTA - DO FORO. 
5.1. - Fica eleito o foro da Comarca de Queimadas - PB, para dirimir quaisquer dúvidas 
e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
5.2. - E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato 
em 2 (duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 
Queimadas PB, 26 de novembro de 2025. 
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_________________________________ 
1. - CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito de Alcantil 
____________________________ 
2. - JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito de Boqueirão 
          ____________________________________ 

3. - ITAMILSON FRANCISCO DA SILVA 
Prefeito de Caturité. 

_______________________________________ 
4. - WILMAR LEMOS MARANHÃO JÚNIOR 

Prefeito de Fagundes. 
__________________________________ 

5. - MARCELO PAULINO DA SILVA  
Prefeito de Gado Bravo. 

_________________________________ 
6. - DELÚSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita de Queimadas 
_______________________________________ 
7. - JOSÉ MARCÍLIO DE FARIAS DA SILVA 

Prefeito de Santa Cecília. 
___________________________________________ 
8. - ONILDO LINDENBERG ANANIAS DA SILVA 

Prefeito de São Domingos do Cariri. 
__________________________________________ 
9. - DOMINGOS MARQUES BARBOSA FILHO 

Prefeito de Aroeira. 
____________________________________________ 

10. - FERNANDA ISABEL LEAL MORAES DUARTE 
Prefeita de Umbuzeiro 

______________________________ 
11. - JOÃO PAULO FRANÇA 

Prefeito de Barra de São Miguel. 
______________________________________ 
12. - RICARDO JORGE DE FARIAS AIRES 

Prefeito de Cabaceiras. 
____________________________________ 
13. - MARCELO BARBOSA FERREIRA 

Prefeito de Riacho de Santo Antônio 
 

____________________________________ 
JOSÉ MURILO FREIRE DUARTE JUNIOR 
Advogado OAB/PB- 15.713. 

 
TESTEMUNHAS: 

1. _______________________________________________ 
Nome:                                         
CPF: 

2. _______________________________________________ 
Nome: 

          CPF:  
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PORTARIA Nº 045/2025. 

Queimadas/PB, 28 de novembro de 2025. 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
CARIRI ORIENTAL – CISCOR, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento 
Interno. 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º. – Fica aprovado na forma dos Anexos desta Portaria, o Orçamento deste 

Consórcio Público para o exercício financeiro de 2026 que estima as receitas e fixas as despesas 
em R$: 3.165.000,00 (Três milhões, cento e sessenta e cinco mil reais) 

Art.2º. – A receita será realizada mediante a arrecadação de contribuições e serviços 
prestados aos municípios associados, Além de rendimentos financeiros e outras rendas. 

Art.3º. – A despesas será realizada de modo a atender as necessidades de cada 
município associados, observadas as demandas e peculiaridades de cada um, no âmbito do seu 
território. 

Art. 4º. – Fica o Presidente do CISCOR autorizado abrir créditos adicionais 
suplementares, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei Federal nº 
4.320/1964, até o valor correspondente a 35% (trinta e cinco por cento) do total fixado no 
Orçamento do CISCOR e em seus critérios adicionais, criando, quando for o caso, novas naturezas 
de despesa, em categoria de programação já existente. 

Art. 5º. – Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 02 de janeiro de 2026. 
Art.6º. – Revogam-se as disposições em contrário 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se 

 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Presidente do CISCOR 

 

 
================================================================= 

 

 


